
 4 – quinta-feira, 31 de dezembro de 2020 diário do exeCutivo minas Gerais - Caderno 1
Objeto do gasto: Mercados Institucionais (despesas de capital)
Dedução: Reserva de Contingência
Autor: Deputado Antonio Carlos Arantes
-------------------------------------------------------------------------------
INCISO: 48 (Emenda nº 330)
1 251 06 181 034 2 032 0001 4 4 99 10 8 0 A 112 .312,00
1 991 99 999 999 9 999 0001 9 9 99 10 1 0 D 112 .312,00
Unidade Orçamentária Beneficiada: Polícia Militar do Estado de Minas Gerais
Objeto do gasto: Educação Profissional de Segurança Pública (despesas de capital)
Dedução: Reserva de Contingência
Autor: Deputado Bartô
-------------------------------------------------------------------------------
INCISO: 49 (Emenda nº 332)
1 251 06 181 034 4 048 0001 3 3 99 10 8 0 A 1 .731 .170,00
1 991 99 999 999 9 999 0001 9 9 99 10 1 0 D 1 .731 .170,00
Unidade Orçamentária Beneficiada: Polícia Militar do Estado de Minas Gerais
Objeto do gasto: Policiamento Ostensivo Geral (despesas correntes)
Dedução: Reserva de Contingência
Autor: Deputado Bartô
-------------------------------------------------------------------------------
INCISO: 50 (Emenda nº 428)
1 251 06 181 034 4 048 0001 3 3 99 10 8 0 A 25 .700,00
1 991 99 999 999 9 999 0001 9 9 99 10 1 0 D 25 .700,00
Unidade Orçamentária Beneficiada: Polícia Militar do Estado de Minas Gerais
Objeto do gasto: Policiamento Ostensivo Geral (despesas correntes)
Dedução: Reserva de Contingência
Autor: Deputada Leninha
-------------------------------------------------------------------------------
INCISO: 51 (Emenda nº 631)
1 251 06 181 034 4 048 0001 3 3 99 10 8 0 A 10 .000,00
1 991 99 999 999 9 999 0001 9 9 99 10 1 0 D 10 .000,00
Unidade Orçamentária Beneficiada: Polícia Militar do Estado de Minas Gerais
Objeto do gasto: Policiamento Ostensivo Geral – Destinado a Reforma do Pelotão de Baependi. 

(despesas correntes)
Dedução: Reserva de Contingência
Autor: Deputado Sargento Rodrigues
-------------------------------------------------------------------------------
INCISO: 52 (Emenda nº 636)
1 251 06 181 034 4 048 0001 3 3 99 10 8 0 A 10 .000,00
1 991 99 999 999 9 999 0001 9 9 99 10 1 0 D 10 .000,00
Unidade Orçamentária Beneficiada: Polícia Militar do Estado de Minas Gerais
Objeto do gasto: Policiamento Ostensivo Geral – Destinado a 113 Cia, em São Gonçalo do Sapu-

caí. (despesas correntes)
Dedução: Reserva de Contingência
Autor: Deputado Sargento Rodrigues
-------------------------------------------------------------------------------
INCISO: 53 (Emenda nº 638)
1 251 06 181 034 4 048 0001 3 3 99 10 8 0 A 100 .000,00
1 991 99 999 999 9 999 0001 9 9 99 10 1 0 D 100 .000,00
Unidade Orçamentária Beneficiada: Polícia Militar do Estado de Minas Gerais
Objeto do gasto: Policiamento Ostensivo Geral – Destinada a 11 Cia Pm/41 Bpm, em Teixeira 

Dias. (despesas correntes)
Dedução: Reserva de Contingência
Autor: Deputado Sargento Rodrigues
-------------------------------------------------------------------------------
INCISO: 54 (Emenda nº 639)
1 251 06 181 034 4 048 0001 3 3 99 10 8 0 A 30 .000,00
1 991 99 999 999 9 999 0001 9 9 99 10 1 0 D 30 .000,00
Unidade Orçamentária Beneficiada: Polícia Militar do Estado de Minas Gerais
Objeto do gasto: Policiamento Ostensivo Geral – Destinada a 1ª Rpm (Deplan 1). (despesas 

correntes)
Dedução: Reserva de Contingência
Autor: Deputado Sargento Rodrigues
-------------------------------------------------------------------------------
INCISO: 55 (Emenda nº 673)
1 251 06 181 034 4 048 0001 3 3 99 10 8 0 A 9 .981,00
1 991 99 999 999 9 999 0001 9 9 99 10 1 0 D 9 .981,00
Unidade Orçamentária Beneficiada: Polícia Militar do Estado de Minas Gerais
Objeto do gasto: Policiamento Ostensivo Geral – Complementação de Indicação Anterior para a 

Pmmg. (despesas correntes)
Dedução: Reserva de Contingência
Autor: Deputado Sargento Rodrigues
-------------------------------------------------------------------------------
INCISO: 56 (Emenda nº 20)
1 251 06 181 034 4 048 0001 4 4 99 10 8 0 A 630 .000,00
1 991 99 999 999 9 999 0001 9 9 99 10 1 0 D 630 .000,00
Unidade Orçamentária Beneficiada: Polícia Militar do Estado de Minas Gerais
Objeto do gasto: Policiamento Ostensivo Geral (despesas de capital)
Dedução: Reserva de Contingência
Autor: Deputado João Vítor Xavier
-------------------------------------------------------------------------------
INCISO: 57 (Emenda nº 45)
1 251 06 181 034 4 048 0001 4 4 99 10 8 0 A 430 .000,00
1 991 99 999 999 9 999 0001 9 9 99 10 1 0 D 430 .000,00
Unidade Orçamentária Beneficiada: Polícia Militar do Estado de Minas Gerais
Objeto do gasto: Policiamento Ostensivo Geral (despesas de capital)
Dedução: Reserva de Contingência
Autor: Deputado Hely Tarqüínio
-------------------------------------------------------------------------------
INCISO: 58 (Emenda nº 93)
1 251 06 181 034 4 048 0001 4 4 99 10 8 0 A 180 .000,00
1 991 99 999 999 9 999 0001 9 9 99 10 1 0 D 180 .000,00
Unidade Orçamentária Beneficiada: Polícia Militar do Estado de Minas Gerais
Objeto do gasto: Policiamento Ostensivo Geral (despesas de capital)
Dedução: Reserva de Contingência
Autor: Deputado Repórter Rafael Martins
-------------------------------------------------------------------------------
INCISO: 59 (Emenda nº 173)
1 251 06 181 034 4 048 0001 4 4 99 10 8 0 A 237 .000,00
1 991 99 999 999 9 999 0001 9 9 99 10 1 0 D 237 .000,00
Unidade Orçamentária Beneficiada: Polícia Militar do Estado de Minas Gerais
Objeto do gasto: Policiamento Ostensivo Geral (despesas de capital)
Dedução: Reserva de Contingência
Autor: Deputado Antonio Carlos Arantes
-------------------------------------------------------------------------------
INCISO: 60 (Emenda nº 209)
1 251 06 181 034 4 048 0001 4 4 99 10 8 0 A 115 .000,00
1 991 99 999 999 9 999 0001 9 9 99 10 1 0 D 115 .000,00
Unidade Orçamentária Beneficiada: Polícia Militar do Estado de Minas Gerais
Objeto do gasto: Policiamento Ostensivo Geral (despesas de capital)
Dedução: Reserva de Contingência
Autor: Deputado Doutor Wilson Batista
-------------------------------------------------------------------------------

INCISO: 61 (Emenda nº 216)
1 251 06 181 034 4 048 0001 4 4 99 10 8 0 A 115 .000,00
1 991 99 999 999 9 999 0001 9 9 99 10 1 0 D 115 .000,00
Unidade Orçamentária Beneficiada: Polícia Militar do Estado de Minas Gerais
Objeto do gasto: Policiamento Ostensivo Geral (despesas de capital)
Dedução: Reserva de Contingência
Autor: Deputado Doorgal Andrada
-------------------------------------------------------------------------------
INCISO: 62 (Emenda nº 286)
1 251 06 181 034 4 048 0001 4 4 99 10 8 0 A 108 .000,00
1 991 99 999 999 9 999 0001 9 9 99 10 1 0 D 108 .000,00
Unidade Orçamentária Beneficiada: Polícia Militar do Estado de Minas Gerais
Objeto do gasto: Policiamento Ostensivo Geral (despesas de capital)
Dedução: Reserva de Contingência
Autor: Deputada Laura Serrano
-------------------------------------------------------------------------------
INCISO: 63 (Emenda nº 326)
1 251 06 181 034 4 048 0001 4 4 99 10 8 0 A 436 .081,00
1 991 99 999 999 9 999 0001 9 9 99 10 1 0 D 436 .081,00
Unidade Orçamentária Beneficiada: Polícia Militar do Estado de Minas Gerais
Objeto do gasto: Policiamento Ostensivo Geral (despesas de capital)
Dedução: Reserva de Contingência
Autor: Deputada Ione Pinheiro
-------------------------------------------------------------------------------
INCISO: 64 (Emenda nº 331)
1 251 06 181 034 4 048 0001 4 4 99 10 8 0 A 641 .000,00
1 991 99 999 999 9 999 0001 9 9 99 10 1 0 D 641 .000,00
Unidade Orçamentária Beneficiada: Polícia Militar do Estado de Minas Gerais
Objeto do gasto: Policiamento Ostensivo Geral (despesas de capital)
Dedução: Reserva de Contingência
Autor: Deputado Bartô
-------------------------------------------------------------------------------
INCISO: 65 (Emenda nº 356)
1 251 06 181 034 4 048 0001 4 4 99 10 8 0 A 400 .000,00
1 991 99 999 999 9 999 0001 9 9 99 10 1 0 D 400 .000,00
Unidade Orçamentária Beneficiada: Polícia Militar do Estado de Minas Gerais
Objeto do gasto: Policiamento Ostensivo Geral (despesas de capital)
Dedução: Reserva de Contingência
Autor: Deputado Bruno Engler
-------------------------------------------------------------------------------
INCISO: 66 (Emenda nº 379)
1 251 06 181 034 4 048 0001 4 4 99 10 8 0 A 565 .500,00
1 991 99 999 999 9 999 0001 9 9 99 10 1 0 D 565 .500,00
Unidade Orçamentária Beneficiada: Polícia Militar do Estado de Minas Gerais
Objeto do gasto: Policiamento Ostensivo Geral (despesas de capital)
Dedução: Reserva de Contingência
Autor: Deputado João Leite
-------------------------------------------------------------------------------
INCISO: 67 (Emenda nº 399)
1 251 06 181 034 4 048 0001 4 4 99 10 8 0 A 345 .000,00
1 991 99 999 999 9 999 0001 9 9 99 10 1 0 D 345 .000,00
Unidade Orçamentária Beneficiada: Polícia Militar do Estado de Minas Gerais
Objeto do gasto: Policiamento Ostensivo Geral (despesas de capital)
Dedução: reserva de Contingência
Autor: Deputado Betinho Pinto Coelho
-------------------------------------------------------------------------------
INCISO: 68 (Emenda nº 422)
1 251 06 181 034 4 048 0001 4 4 99 10 8 0 A 90 .000,00
1 991 99 999 999 9 999 0001 9 9 99 10 1 0 D 90 .000,00
Unidade Orçamentária Beneficiada: Polícia Militar do Estado de Minas Gerais
Objeto do gasto: Policiamento Ostensivo Geral (despesas de capital)
Dedução: Reserva de Contingência
Autor: Deputada Leninha
-------------------------------------------------------------------------------
INCISO: 69 (Emenda nº 429)
1 251 06 181 034 4 048 0001 4 4 99 10 8 0 A 59 .000,00
1 991 99 999 999 9 999 0001 9 9 99 10 1 0 D 59 .000,00
Unidade Orçamentária Beneficiada: Polícia Militar do Estado de Minas Gerais
Objeto do gasto: Policiamento Ostensivo Geral (despesas de capital)
Dedução: Reserva de Contingência
Autor: Deputada Leninha
-------------------------------------------------------------------------------
INCISo: 70 (Emenda nº 483)
1 251 06 181 034 4 048 0001 4 4 99 10 8 0 A 495 .732,00
1 991 99 999 999 9 999 0001 9 9 99 10 1 0 D 495 .732,00
Unidade Orçamentária Beneficiada: Polícia Militar do Estado de Minas Gerais
Objeto do gasto: Policiamento Ostensivo Geral (despesas de capital)
Dedução: Reserva de Contingência
Autor: Deputado Charles Santos
-------------------------------------------------------------------------------
INCISO: 71 (Emenda nº 552)
1 251 06 181 034 4 048 0001 4 4 99 10 8 0 A 115 .000,00
1 991 99 999 999 9 999 0001 9 9 99 10 1 0 D 115 .000,00
Unidade Orçamentária Beneficiada: Polícia Militar do Estado de Minas Gerais
Objeto do gasto: Policiamento Ostensivo Geral (despesas de capital)
Dedução: Reserva de Contingência
Autor: Deputado Gustavo Santana
-------------------------------------------------------------------------------
INCISO: 72 (Emenda nº 593)
1 251 06 181 034 4 048 0001 4 4 99 10 8 0 A 352 .081,00
1 991 99 999 999 9 999 0001 9 9 99 10 1 0 D 352 .081,00
Unidade Orçamentária Beneficiada: Polícia Militar do Estado de Minas Gerais
Objeto do gasto: Policiamento Ostensivo Geral (despesas de capital)
Dedução: Reserva de Contingência
Autor: Deputado Celinho Sintrocel
-------------------------------------------------------------------------------
INCISO: 73 (Emenda nº 630)
1 251 06 181 034 4 048 0001 4 4 99 10 8 0 A 100 .000,00
1 991 99 999 999 9 999 0001 9 9 99 10 1 0 D 100 .000,00
Unidade Orçamentária Beneficiada: Polícia Militar do Estado de Minas Gerais
objeto do gasto: Policiamento Ostensivo Geral – Destinado ao Cpe (despesas de capital)
Dedução: Reserva de Contingência
Autor: Deputado Sargento Rodrigues
-------------------------------------------------------------------------------
INCISO: 74 (Emenda nº 632)
1 251 06 181 034 4 048 0001 4 4 99 10 8 0 A 50 .000,00
1 991 99 999 999 9 999 0001 9 9 99 10 1 0 D 50 .000,00
Unidade Orçamentária Beneficiada: Polícia Militar do Estado de Minas Gerais
Objeto do gasto: Policiamento Ostensivo Geral – Destinada ao 22 Bpm. (despesas de capital)
Dedução: Reserva de Contingência
Autor: Deputado Sargento Rodrigues
-------------------------------------------------------------------------------

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
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